
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR,A MUNICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Eundo Municipal de Saúde

2 o TERMO ADITIVO

DO CONTR,,ATO N 33 / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS

PRORROGÀçÃO DE PRAZO CONTRÀTUAI,
GLOBÀL.

BASE LEGAL: Art. 31 ,

1988, Lei Municipal n."
N" 1.13sl2023.

COMO ENFERMEIRO(A) /
E ALTERÀÇÃO DO VÀLOR

inciso Ix, de Constituição Federal de
2L4/2O2t de L6/O3/2O21, PoRTÀRrÀ GM/GM

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezenbro de 2024.

CONTRATADO : MARILIZE A}IDR,ADE SIQI,EIR,A.

PraÇa da Bandej-ra - 157 - Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MI'NICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Fundo Municipal de Saúde

TERMO ÀDrrrvo Ào coNTRÀTo No 33/2024

TERMO ADITIVO CELEBRADO

ENTRE O T'UNDO MT'NICIPÀT DE

sÀÍ'DE E IáARII,IZE ÀÀIDRÀDE

SIQI'EIR,A, NÀ FOR}IÀ ÀBÀIXO.

PeIo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direj-to, reuniram-se de um fado
O FI,NDO MUNICIPÀL DE SAT,DE DE DIVINÀ PÀSTOR,A, PESSOA JUTidiCA dC

direito púbIíco interno, CNPJ: 11.544.537/0001-39, neste ato
representado por sua titular, Senhora ERALDO EERREIRÀ !|ACIEI,,
brasileiro, Secretária Municipal de Saúde, cPE n." 588.828-205-72
e Rc Ít." 1.118.1116 ssP/SE, residente e domiciliada Rua Rosário
, 19 6-Cent ro-Divina Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada simplesmente CONTRIAIÀNTE, e do outro 1ado, !{ARILIZE
ÀNDRADE SIQITEIRA, brasileiro(a), malor e capaz, ENFERMEIRO (A) /
residente e domicil-iado (a) na Av. Mamede Paes MendonÇa, No 967,
Bairro GetúIio Vargas, Aracaju/SE, portador (a) de RG tl . o

34605789 SSP/SE, cPF no O5rl .926.595-37 e registro sob o no
678861-ENF, doravante denominado (a) simpfesmente de
CONTRÀTADO(A), tendo em vista o que cônsta no contrato n."
33/202A, em conformidade com a leglslação vigente e considerando
as cláusulas abaixo:

C],AUSI'I,À PRIMEIR,A FTJNDÀ}4ENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Divina Pastora Lei no . L2/1994,
observando-se tÕdas as normas relativas a esta modalidade de

contrataÇão, em conformidade com o Art ' 37, inciso Ix, da

ConstituiÇão Eederal de 1988, a Lei Municipal n.o 214 de 16 de

março de 2021, objetivando suPrir necessidade de excepcional
interesse púbJ.ico ênquanto estiver eo anda.mento os trâmites
necessários pela a deflagração do coÍlcurso prlblico, êaquanto
estivêr eo andamento os traDíteg necegsários para a defJ.agração
do concurso púbJ.j.co .

C!ÀUSUI.A SEGI'NDÀ - DO PRÀZO DO CONTR,ÀTO

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de até 06 ( sêis
neses), periodo compreendido êntrê 01 de julho de 2024 a
31 de dezembro de 2O2A, podendo ser prorrogado caso persistam
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURJL MUNICIPAL DE DIVINA PÀSTORA

Fundo Municipal de Saúde

os motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art-
37, inciso IX, da Constituição Federal- de 1988, em consonância
com art. 2" da lei 274/2021'-

§1". Nos termos do art. 2o do decreto n." 041 /20L9 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"201981400025, as
partes acordam quê o presente côntrato será imediatamente
rescindj,do, independente do prazo de vlgência fixado na presente
cl-áusula e de notificaÇão, caso venha a ser realizado e concluido
o CoÍrcurso PúbJ'ico com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente cfáusula, o(a) contratado(a)
não possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamaÇão em juizo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direito à indenização, desde quê ;ustificado pelo interesse
público ou ausência de necessj-dade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços )â

efetivamente prestado.

CI,ÀÚST'LÀ TERCEIR,A - DÀ DOTAÇÃO

O presente adltivo visa à prorrogação de prazo contratuaf e

afteraÇão do va1or, destinado a atender as necessidades do

EINDO MT NICIPAI DE SAT DE DE DMNA PÀSTORÀ para o exercicio de

2024, d,ecorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de

n. " 33/2024, conforme segue abai.xo:

UNTDADE ORçà!íENTtiRrÀ :

açÃo:

E].EÀÍENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECT'RSO

03001 - Eundo Municipal de Saúde

20L3 - ManutenÇão da Secretaria

31900400 - Contratação Por
De t e rminado

16050000 - Assistência financeira
União destinada a complementação
pagamentos dos plsos sa farla i s
profissionais da enfermagem.

T empo

das
aos

pa ra
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'R]A MT'NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Fundo Municipal dê saúde

Governo Eederal - Bloco de ManutenÇão
das Ações de Serviços Públicos de Saúde

cÍ.ÀusrrLÀ QuÀRrA - !9 14!98

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CONTRATÀDo (À) , em

remuneração aos servlços contratados a importância de RS

3.000,00 (três mil reais) por mês, acrescido de 20t (vinte por
cento) de insalubridade sobre o salário, êquivalentê a R§ 500,00
(seiscentos reais), importando o valor mensal em R§ 3.600,00
(três mil e seisceatos reais) , a i-mPortância R§ 9.211 ,26 (rrowe
duzentos ê sêtênta e sêtê reais )que corresponde êo rêPassê da
Àssistência Einanceira ComPl€nêntar (AFC) da União, perfazendo
o valor global perfazendo o vafor gl-obal do contrato em R§

3O.A11 ,26 ( trinta mi1 , oitocnêtosê setê reais e vinte e seis
centavos )

§1". Excepcional-mente poderá ser acrescida de 203 a remuneraÇào
das horas traba.l-hadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
consj-derada a reduÇão de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insafubridade, em

percentuais de 10t, 20* ou 408, conforme o grau de exposj-ção,
quando a atividade desenvol-vída estiver Iistada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". os val-ores ora contratados não serão reajustados, safvo se

a remuneraÇão for vincufada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

c!ÀÚsuÍ,À QUINTA - DECI,ARAÇÃO

O CONrRÀTàDO (À) decl-ara estar clente da alteraÇão nas
circunstâncias que caracterizam o excepcionaf j-nterêsse púb1ico
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão administrativa de realÍzar o concurgo
púb].ico para as mesmas funÇões contratadas, não ap.resentando
qualquer discordância no que tange à possibil-idade de rescisão
uni.Iateral sem qualquer direito indenizatórj-o caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será real-izado.

clÀÚstIlÀ sExTÀ - RjATIEICÀCÃO
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ESTàDO DE SERGIPE
PREE:EITUB,À ITíT,NICIPàT DE DIVINA PÀSTOR,A

Fundo Municipal de Saúde

As demais c]áusulas do Contrato Original permanecem
inal-teradas.
E por êstarem justos e contratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teôr e para um só efeito,
juntamênte com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os seus j uridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 28 de junho de 2024.

Secretá S aúde

â.
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L ZE ANDR,ADE SI R,à

CPF: 054. 926.595-3?
CONTR,ATÀDO (À)

Testemunhas:

o
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